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PREGÃO ELETRÔNICO-001/2023 

ANEXO-I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETIVO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de seguro total para os veículos da frota da 
PESAGRO-RIO. 

2 - DA MODALIDADE E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro total de 
veículos, será realizada através de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, em estrita obediência à Lei nº 10.520/02 e Lei nº 13.330/16. 

2.2. Menor preço, sendo levado em consideração também, critérios objetivos definidos 
no edital, que não deverão contrariar as normas e princípios estabelecidos na Lei nº 
13.303/2016. 

2.3 – No julgamento da proposta de preços será considerada vencedora a licitante que 
apresentar o menor preço. 

2.4 – Atendidas as condições de julgamento, a adjudicação será feita à licitante 
vencedora. 

3 - DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A contratação constante do objeto em questão é justificada em virtude do término 
do atual contrato; da impreterível necessidade de se manter a ininterrupção dos 
serviços;  e tendo em vista que os bens, que compõem a frota da PESAGRO-RIO são 
veículos utilizados para deslocamentos constantes da equipe, visando a elaboração de 
projetos de pesquisa, fiscalização de contratos, acompanhamento das 
atividades,  treinamentos e os demais serviços de campo da PESAGRO-RIO. 

4 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. É objeto da presente licitação, a prestação de serviços de seguro total para os 
veículos para atendimento às demandas da Empresa de Pesquisa Agropecuária do 
Estado do Rio de Janeiro - PESAGRO-RIO, de acordo com as especificações e 
quantidades constantes neste Termo de Referência. 
  

ID  MATERIAL (Especificação Técnica)  Unidade  Quantidade 

104278 

SERVICOS DE SEGUROS,DESCRIÇÃO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTACAO DE SEGURO TOTAL DE 
VEICULOS E ASSISTENCIA 24 HORAS 

SERV 1 

 

5 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Demonstrativo da situação e da demanda: 

LOTE 01 – VEÍCULOS 

1.1 Renault Logan Exp 16, ano fabricação 2010, cor prata - Qtde: 11 Unidades. 

1.2 Renault Logan Exp 16, ano fabricação 2009, cor branca - Qtde: 09 Unidades. 

1.3 Renault Logan Exp 16, ano fabricação 2011/12, cor branca - Qtde: 02 Unidades. 

1.4 Renault Logan Exp 16, ano fabricação 2012, cor branca - Qtde: 02 Unidades. 

1.5 Ford Ranger Xlt 13P, ano fabricação 2011/12, cor prata - Qtde: 01 Unidade. 

1.6 Amarok Cd 4x4 SE, ano fabricação 2012, cor branca - Qtde: 01 Unidade. 

1.7 Fiat Doblo Elx Flex, ano fabricação 2006, cor prata - Qtde: 01 Unidade. 

1.8 Volk. Saveiro 1.6 CE, ano fabricação 2012/13, cor prata - Qtde: 03 Unidades. 

1.9 Volk Saveiro 1.6 CE, ano fabricação 2012/13, cor branca - Qtde: 01 Unidade 

1.10 Renault Sandero Exp 16, ano fabricação 2011/12, cor branca - Qtde: 01 Unidade. 

1.11 Ford. Cargo 816 S, ano fabricação 2012/13, cor branca - Qtde: 01 Unidade. 
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1.12 Ford Cargo 2422 E, ano fabricação 2009, cor branca - Qtde: 01 Unidade. 

1.13 Renault Kangoo Express 16, ano fabricação 2012/13, cor branca - Qtde: 02 
Unidades. 

1.14 Hyundai Hr Hdb, ano fabricação 2011/12, cor branca - Qtde: 01 Unidade. 

1.15 GM/ S10 Colina D, ano fabricação 2006/07, cor preta - Qtde: 01 Unidade. 

1.16 Pálio Week. Adv Wk Adventure, ano fabricação 2001/02, cor branca - Qtde: 01 
Unidade. 

1.17 Ducato Marticar, Fiat, ano fabricação 2016, cor branca – Qtde: 01 Unidade. 

1.18 Fiat Cronus Drive 1.3, ano fabricação 2022, cor branco - Qtde: 3 Unidades. 

VEÍCULOS - COBERTURAS MÍNIMAS 

Básica: COLISÃO/INCENDIO/ROUBO/FURTO/RESPONSABILIDADE CIVIL – 
Valor de Mercado 

Veículo Segurado – Valor Mercado 100% tabela FIPE 

RCF-V Danos Materiais: R$ 200.000,00 

RCF-V Danos Corporais: R$ 200.000,00 

APP – Terceiros – Morte R$ 20.000,00 (por pessoa) / invalidez R$ 20.000,00 (por 
pessoa) 

Assistência Técnica 24h 

7 - DO LOCAL, HORÁRIO E PRAZO DE ENTREGA: 

7.1. As apólices deverão ser entregues no Departamento de Administração da 
PESAGRO-RIO em Alameda São Boaventura, 770 – Fonseca – Niterói - RJ – CEP 
24120-191, na SEDE da PESAGRO-RIO. 

7.2. Os serviços deverão ter cobertura de assistência 24 horas, em caso de pane ou 
colisão do veículo, dentro do Estado do Rio de Janeiro. 
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7.3. O prazo máximo de vigência da contratação será de 12(doze) meses. 

8 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, para fins de comprovação de aptidão para o desempenho das 
atividades pertinentes ao objeto da pretensa contratação. 

8.2. Declaração de que está apta a realizar o serviço e quando da assinatura do contrato, 
terá estrutura técnica adequada (própria ou terceirizada) com sede na região denominada 
Rio de Janeiro (RJ) para a realização do serviço proposto. 

9 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos: 

a. Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 

b. Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

e. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por 
força do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 
da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 
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9.2. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

a. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b. de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do proponente, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 
1991. 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco Estadual, 
pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como de Certidão perante a 
Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que 
constem ambas as informações, ou, ainda, certidão comprobatória de que o 
proponente, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c.3) Caso o proponente esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e 
Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que o proponente, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

d. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
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ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT. 

10 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

11 - DO PAGAMENTO: 

11.1- O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão 
ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

12 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

12.1. A licitante vencedora deverá, como condição para a assinatura do CONTRATO, 
apresentar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do preço total por contratação, 
através de uma das modalidades previstas no § 1º do Art. 70 da Lei nº 13.303/2016. 

13 - DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

13.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão a 
comissão designada pela PESAGRO-RIO, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, na forma do Decreto Estadual nº45.600/16 de 
16/03/16. 

13.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo 
licitatório que preceitua este pregão e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para a PESAGRO-RIO ou modificação da 
contratação. 

13.3 - As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização da PESAGRO-RIO 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à Presidência da PESAGRO-
RIO, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

13.4 - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade. 
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13.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 
contratação, às implicações próximas e remotas perante a PESAGRO-RIO ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da PESAGRO-RIO ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato a PESAGRO-RIO dos prejuízos apurados e imputados a falhas 
em suas atividades. 

14 - RESULTADOS ESPERADOS: 

14.1 A contratação que trata este Termo será realizada em estrita obediência à Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 13.330/16. 

14.2 Será levado em consideração os critérios objetivos definidos no edital, que não 
deverão contrariar as normas e princípios estabelecidos na Lei nº 13.303/2016. 

14.3 No julgamento da proposta de preços será considerada vencedora a licitante que 
apresentar o menor valor. 

14.4 Atendidas as condições de julgamento, a adjudicação será feita à licitante 
vencedora 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no contrato, correspondente ao mês de execução dos serviços efetivamente 
prestados, por intermédio dos fiscais do contrato; 

15.2. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
cumprimento de suas respectivas obrigações; 

15.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

15.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para 
viabilizar a execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos 
empregados constando: nome completo data de nascimento, função/cargo e local/posto 
de trabalho, no ato da assinatura deste; 

15.5. Solicitar a substituição de empregados da empresa CONTRATADA que, a seu 
critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 
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15.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

15.7. Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

15.8. Efetuar os pagamentos conforme valor acordado, o que é regulado através de 
cláusulas editalícias, contratuais e legislação pertinente; 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1.1 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus 
anexos, bem como a: 

16.1.1.1 - Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, 
securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão 
de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 
tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para 
fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público. 

16.1.1.2 - Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, respondendo 
por si e por seus sucessores. A fiscalização ou o acompanhamento da PESAGRO-RIO 
não exclui ou reduz essa responsabilidade da CONTRATADA. 

16.1.1.3 - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo 
pactuado, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus 
anexos. 

16.1.1.4 - Contratar por sua conta, todos os seguros exigidos ou que venham a ser 
exigidos por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

16.1.1.5 - Promover por sua conta, a cobertura através de seguros, dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

16.1.1.6 - Credenciar junto a PESAGRO-RIO funcionário(s) que atenderá(ão) às 
requisições dos serviços e receberá(ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento 
e fiscalização, bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e 
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assistência necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução 
contratual. 

16.1.1.7 - Indenizar em qualquer caso, todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
que causar a PESAGRO-RIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

16.1.1.8 - Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste termo, devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados a 
PESAGRO-RIO ou a terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus 
prepostos, na execução do objeto contratado ou dele decorrente. 

16.1.1.9 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização da PESAGRO-RIO. 

16.1.1.10 - Cientificar, imediatamente, a fiscalização da PESAGRO-RIO de qualquer 
ocorrência anormal que se verificar na execução do serviço. 

16.1.1.11 - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela 
fiscalização da PESAGRO-RIO. 

16.1.1.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos 
do art. 81, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.303/16. 

16.1.1.13 - As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA serão suspensas se a 
prestação dos serviços for obstada por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou 
enchente, comprovadamente, imprevisíveis e alheios ao controle da mesma, devendo 
nesses casos o evento motivador da paralisação dos serviços ser comunicado, 
formalmente, a PESAGRO-RIO, em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência. 

16.2. Realizar a implantação e execução do que é descrito no objeto. 

16.3. Emitir as apólices de seguro, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
assinatura do Contrato. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 
sanções previstas na Lei n.º 13.303/16 e demais normas pertinentes, assegurados, nos 
termos da lei, a ampla defesa e o contraditório. 
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17.2. A multa administrativa prevista no § 2ºdo art. 70 da Lei n.º 13.303/16, 
corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) da Contratação, aplicada de acordo 
com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, e poderá 
ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, não possuindo caráter 
compensatório e o seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 
infrações cometidas. 

17.3. Em caso de inexecução do total do contrato será aplicada multa compensatória no 
valor de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado. 

17.4. Nas reincidências específicas, a multa deverá corresponder ao dobro do valor da 
que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor global da contratação, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto 
Estadual 3.149/80. 21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, 
assegurar-se-á o direito ao contraditório e ampla defesa. 

17.5 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a PESAGRO-RIO, e terá o seu registro 
no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 

17.5.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, 
para fins deste item são assim consideradas: 

I - Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que 
prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra 
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no 
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato; 

II - Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio 
de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde 
que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua 
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III - falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 
obrigação assumida pelo contratado; 
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IV - Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à 
obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração 
Pública; 

V - Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do 
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em 
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação 
falsa de informações, apresentação de documentação com informações 
inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a 
veracidade de seu teor original. 

17.6 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PESAGRO-RIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

17.7 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 
circunstâncias agravantes e atenuantes. 

17.7.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 

17.8 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de 
Despesas da PESAGRO-RIO. 

17.8.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 16.6, serão impostas 
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto 
Estadual nº 3.149/80. 

17.8.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PESAGRO-RIO, prevista na alínea c, do item 16.6, será imposta pelo Ordenador 
de Despesa. 

17.9 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 16.6: 
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a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 
por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 
3.149/80. 

17.10 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.6: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2(dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 
faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 

17.11 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 
não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 
das sanções administrativas. 

17.12 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 16.6, na alínea b, do item 16.9, 
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

17.13 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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17.14 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos os dispositivos do edital e/ou do contrato 
infringidos, e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim 
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o 
caso. 

17.14.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

17.14.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 
da defesa. 

17.14.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 16.6 e nas 
alíneas a, b e c, do item 16.9, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 
16.9. 

17.14.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

17.15 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 
sanções administrativas. 

17.16 As penalidades previstas nos itens 16.6 e 16.9 também poderão ser aplicadas aos 
licitantes e ao adjudicatário. 

17.16.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as 
sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal ficarão impedidos de contratar com a PESAGRORIO enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade. 

17.17 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela PESAGRO-RIO no 
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

17.17.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão 
Central de Logística o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de 
aplicação das penalidades citadas na alínea c do item 16.6. 
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17.17.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 16.6 deverá ser comunicada à 
Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

18 - DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

18.1. Não será permitida a participação de consórcios. 

19 - DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

19.1. Não será permitida a participação de cooperativas. 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.1. Os recursos para cobrir as despesas estão previstos no orçamento da PESAGRO-
RIO: 

Programa de Trabalho: EXERCÍCIO - 2023 - 1354.20.122.0002.2016. 

Natureza da Despesa: 33903910 

Fonte de Recursos: 1.500.100 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1 A PESAGRO-RIO reserva-se o direito de impugnar o objeto entregue, se esse não 
estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

21.2 A licitante fica obrigada a entregar o objeto deste Termo de Referência, não se 
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PESAGRO-RIO. 

22 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

22.1. O presente termo foi elaborado pelo Departamento de Administração 

23 - RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: 

23.1. O presente Termo de Referência foi aprovado pelo Diretor de Administração - 
Autoridade Competente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO- 001/2023 

ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA 

ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11  
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ) 
 
Local e data 
 
À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
 
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a)  da cédula de 
identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:  
 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou qualquer pessoa;  
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar 
ou não da referida licitação;  
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d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido da PESAGRO-RIO antes da 
abertura oficial das propostas e;  
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
ENTIDADE 
Razão Social da Pessoa Jurídica, com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 
timbrado com CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO-001/2023 
ANEXO III 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
  
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
  

 
 A empresa abaixo mencionada se propõe a fornecer os serviços em conformidade com 

o Termo de Referência – (ANEXO-I), pelos preços e condições assinalados na presente, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constantes do Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2023.  

 
Empresa Proponente: 
____________________________________________________________ 
 
Endereço: 
_____________________________________________________________________ 
 
Cidade: _____________ Estado: _______ CEP: _________ Telefone: 
_____________________ 
 
CNPJ: __________________ Inscr.Estadual: __________ 
Inscr.ISS:_______________________ 
 
 
 
1 - DO PREÇO:  
 
1.1 - O nosso preço global, para fornecimento do serviço do presente Pregão Eletrônico 

é de  R$........(............).                              

 
1.2 - O preço acima inclui todos os custos de mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, 

encargos sociais e demais despesas indiretas incidentes sobre o item objeto do presente 

Pregão Eletrônico. 
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2 - DO PRAZO:  
 
A entrega deverá ser realizada no prazo de ....... (........) dias consecutivos, a contar da 

assinatura do Contrato que deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após 

a sua emissão. 

 
 
3 - DA VALIDADE  
 
A validade dos preços e condições desta PROPOSTA COMERCIAL é de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua entrega à Comissão de Pregão.  

 

4 – DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO: Os serviços deverão ser entregues pelo 

fornecedor no local indicado pela PESAGRO-RIO, estando todas as despesas inclusas 

no preço cotado. 

 
5 - DADOS BANCÁRIOS:  
 
BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA: 

 
Local, _____/_____/_____  
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do representante legal 
Razão Social da Pessoa Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO- 001/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE  
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
 

Local e data 
 
À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
 
 
              (Entidade) ___      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na 
(endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  
Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 
identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em 
licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal cujos efeitos ainda vigorem.  
 
______________________________ 
ENTIDADE 
Razão Social da Pessoa Jurídica, com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 
timbrado c/ CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO- 001/2023 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  
AO DISPOSTO NO Art. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
 
Local e data 
 

À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
 
 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  
inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por 
_____________, DECLARA, sob as penas da Lei,  em conformidade com o previsto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
______________________________ 
ENTIDADE 
Razão Social da Pessoa Jurídica, com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 
CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO-001/2023 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO EXIGIDOS NO ARTIGO 38 DA LEI Nº 

13.303/16 E PELO ARTIGO 19 DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA PESAGRO-RIO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
Local e data 
 

À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
 
A____________________________________(descrever a razão social da sociedade), inscrita 
no CNPJ sob o nº_________________________________, sediada 
na__________________________________, Bairro ______________, Cidade 
__________________________,Estado ______________________________, CEP 
_______________________, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr. (a) 
_____________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
_____________________________, portador da cédula de identidade nº ___________, 
expedida por __________________________, DECLARA, sob as  penas da Lei, em relação à 
empresa licitante e/ou pretensa contratada, que:  
 
I – O administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social da 
Licitante e/ou pretensa Contratada NÃO é dirigente ou empregado da PESAGRO-RIO; 
 
II – A Licitante e/ou pretensa Contratada NÃO está suspensa pela PESAGRO-RIO; 
 
 
III – A Licitante e/ou pretensa Contratada NÃO esta constituída por sócio de empresa que 
estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
 
IV – A Licitante e/ou Contratada NÃO possui administrador que seja sócio de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea: 
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PREGÃO ELETRÔNICO-001/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS  

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
 
Local e data 

À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
        
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  
inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, 
DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos 
legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui 
quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento 
privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.  
 
______________________________ 
ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)  
 
 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com 
CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO-001/2023 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 
 

À  
Pregoeira 
Sra. Natália Machado de Moura  
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 
 
 
A empresa ________________ declara que está apta a realizar o serviço e quando da assinatura 
do contrato, terá estrutura técnica adequada (própria ou terceirizada) com sede na região 
denominada Rio de Janeiro (RJ) para a realização do serviço proposto. 
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PREGÃO ELETRÔNICO- 001/2023 

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº SEI-020003/001540/2022 

* MINUTA DE DOCUMENTO    

Unidade Gestora:  

   

Contrato DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE  ________________ 
QUE  ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E A 
_______________________________ 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-PESAGRO-RIO, empresa pública vinculada à Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA, com sede  na Alameda São 
Boaventura, nº 770 – Fonseca – Niterói-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 42.516.773/0001-
75, doravante denominada, neste ato representada por seu Presidente __________, 
brasileiro, profissão, portador da Carteira de Identidade n° _______  expedida pelo ____ 
e inscrito no CPF n° _____, daqui por diante denominada CONTRATANTE e 
______________________, situada na Rua ______________, nº: ___, CEP: ______, 
bairro: ______ , Cidade: ______, Estado: __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato por ______________, cédula de identidade nº ___________ expedida pelo 
___________, e inscrito no CPF nº___________,  domiciliado na 
___________________, nº: ______, bairro:_____, cidade: ________, Estado: 
____________, cep: _________,  resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO, com fundamento no processo 
administrativo nº _______________, que se regerá pelas normas da Lei n.º 
13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
PESAGRO-RIO; Lei Estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decreto n.º 
3.149/80 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 



  

 

 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro 

Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro - Sede 
Alameda São Boaventura, 770 – Fonseca – Niterói – RJ 
CEP 24.120.191 – www.pesagro.rj.gov.br 

25 

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

Processo SEI-020003/001540/2022 
  
  Data: 07/10/22        ID: 4458547-0 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro total para os 
veículos para atendimento às demandas da Empresa de Pesquisa Agropecuária do 
Estado do Rio de Janeiro - PESAGRO-RIO, em consonância com as especificações e 
quantidades do Termo de Referência que é parte integrante deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de 
___________. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., 
valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à 
data convencionada nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma 
prevista no art. 71, da Lei n.º 13.303/2016 e do Art. 66 incisos I e II e §§ 1º e 2º do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PESAGRO-RIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato; 

2. fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

3. exercer a fiscalização do contrato; 
4. receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

no TR e no contrato, correspondente ao mês de execução dos serviços 
efetivamente prestados, por intermédio dos fiscais do contrato. 

5. comunicar imediatamente à CONTRATADA, as irregularidades manifestadas 
na execução do contrato. 

6. notificar a CONTRATADA, por escrito, relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada na execução do serviço. 

7. garantir acesso à CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para 
cumprimento de suas respectivas obrigações; 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas 
e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, 
da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de 
materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

h) designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente 
ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, 
inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 
disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do 
contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição 
regular e necessários à execução do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. 
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m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE); (alínea 
alterada pela Resolução PGE nº 3.369/2013 de 17.06.2013); 

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 
à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo 
art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91; (alínea incluída pela Resolução PGE nº 3.996 de 
13.12.2016); 

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: (alínea incluída 
pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016); 

I - até 200 empregados............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500...................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual 
n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 
programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.  

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 

Modalidade de Aplicação: xxxxxx 

Fonte de Recurso: xxx 
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Programa de Trabalho: xxxxxx 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 
por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ ___________. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 
por comissão constituída por comissão, designados pelo Presidente da 
CONTRATANTE, conforme ato de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas 
quantas forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) 
REPRESENTANTE ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO mencionado(a)) no 
parágrafo primeiro, no prazo de _____ (_____) horas após a entrega do bem/produto; 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 
parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de ...... (....) dias, para observação e vistoria, 
que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob 
pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 
autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados 
pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto 
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 
de manter fiscalização própria. 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto 
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime 
de manter fiscalização própria. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à 
fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 
verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

(parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.996 de 13.12.2016). 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos 
trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, 
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 
encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, 
mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que: 

(parágrafo alterado pela Resolução PGE nº 4.308 de 14.12.2018) 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 
em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição 
das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 
seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação; 

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 
único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em 
relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado 
de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 
respectivos prazos de validade. (parágrafo alterado pela Resolução PGE nº 3.735, de 
10.03.2015).  

PARÁGRAFO QUARTO– A ausência da apresentação dos documentos mencionados 
nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de 
notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de 
advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 
assinalado. 

PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato 
será rescindido. (parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.369 de 17.06.2013) 

PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. (parágrafo incluído pela Resolução 
PGE nº 3.369 de 17.06.2013). 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ _________, 
em parcela única, diretamente no Banco _________, na conta corrente nº ______, 
agência –______, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 
contratada pelo Estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 
localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou 
caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em 
razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 
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manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 
pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento somente será autorizado após a declaração 
de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da 
Lei nº 287/79. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 
pagamento ao _______________, sito à Rua _______________, acompanhada de 
comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de 
atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, todos 
relativos à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo 
e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 
com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 
fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO –Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M da FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 
serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os reajustes serão precedidos de requerimento da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamenta o 
reajuste. 

PARÁGRAFO NONO –É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios 
não previstos na proposta inicial. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO –Os reajustes serão precedidos de requerimento da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, 
de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios 
por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou 
dissídio. (Parágrafo incluído pela Resolução PGE nº 3.374 de 28.06.2013). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que 
fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O preço dos demais insumos poderá ser 
reajustado após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o 
______ (INDICAR ÍNDICE 

variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do 
que dispõe o art. 13, XI, do Regulamento Interno de Licitações da PESAGRO-RIO e os 
arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. (parágrafo incluído pela Resolução PGE 
nº 3.374 de 28.06.2013). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As partes convencionam que o prazo 
decadencial para o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá 
ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o 
seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil. (parágrafo 
incluído pela Resolução PGE n.º 3.954, de 07.10.2016). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A contratada deverá emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida 
pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no 
Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do 
§1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. (item alterado pela Resolução PGE 
n.º 4.132, de 18.09.2017) 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso 
a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula 
quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade 
apontada pelo órgão de fiscalização do contrato. (parágrafo incluído pela Resolução 
PGE nº 3.996 de 13.12.2016). 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação 
de garantia da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em 
qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 70 da Lei nº 13.303/2016, a ser restituída 
após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os 
seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 
contratações, salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o 
art 81 da Lei Federal n.º 13.303/2016, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 
05 (cinco) dias, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser 
descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 
contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, 
acompanhado do documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo 
prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a 
mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias 
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devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos 
empregados em outra atividade da CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº 
13.303/2016, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na CLÁUSULA QUARTA ou das demais 
CLÁUSULAS e condições, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de 
qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o 
direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das 
demais sanções cabíveis, o Estado poderá: 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 
importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo 
reajustado dos serviços não-executados e; 

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES  

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela 
Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no 

caput são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 
o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 
assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 
atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 
sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade 
de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 
obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 
a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 
ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 
contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 
infração : 
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a) advertência, art. 83, inciso I da Lei n.º 13.303/2016; 

b) multa administrativa, art. 83, inciso II da Lei n.º 13.303/2016; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PESAGRO-RIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, art. 83, inciso III da Lei 
n.º 13.303/2016.  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo 
com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração 
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios 
estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a 
sua fixação. 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva 
do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo 
transcrita: 

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO 
SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, 
do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO 
SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do 

Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetidas à apreciação do Secretário de 

Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de 

competência exclusiva do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra 

vinculada.. 

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada 
quando a CONTRATADA não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS 
SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua 
exigência, o que configura a mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e 
na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 
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a) corresponderão ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 
aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 
sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 
empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 
prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 
de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 
configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da 
CLÁUSULA OITAVA. 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará 
pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por 
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da 
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nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do 
caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO 
PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao 
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a 
defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida 
de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos 
do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a 
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a 
defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo 
e o local para a apresentação da defesa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 
(dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos 
jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 
enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
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a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações; 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 
Autarquias ou Fundações; 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas 
pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item 
acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o 
extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 
citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo 
a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, 
que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 
judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer 
a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre 
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mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Rio de Janeiro. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação e legislação 
específica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, 
poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao 
interesse público e o cessionário atenda às exigências, nos seguintes casos: 

I- quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e 
VIII a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

II -quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 
modalidades de convite ou tomada de preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não 
importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-
CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 
da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 84, 
XV, do Regulamento de licitações e Contratos da PESAGRO-RIO pela 
CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

    A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 
CONTRATO 
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Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 
determinado por este. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do 
instrumento, partes, objeto, prazo, valor, e fundamento do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido 
lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente 
pelas partes. 

  

Niterói,   ____    de ___________ de _____. 

______________________________________________________ 

  

Presidente da PESAGRO-RIO 

______________________________________________________ 

  

Representante da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

  

__________________________________    __________________________________ 
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1) Assinatura                                                   2) Assinatura 

    Nome:                                                         Nome: 


		2023-07-25T15:30:25-0300
	TCERJ
	C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,CN=AC PRODESP RFB v1




